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hoo ,VII. Nt1meros 1.500 e 1.501 Maoapá, 3a. e 4a.-feiras, 11 e 12 de abril de 1972 

ATOS DO PODER EXEtUTIVO 
O Governador go Territór io Federal do Ama

pá, usando das atribuições que lhe são cocferidas 
em Lei, e tendo em vista o que co nsta do Pr()cesso 
nr. 3411/7 1-SGT, que capeia o Inq ué rito Adminis· 
t r a tivo instaurado pela Portaria Governamental nr. 
370/ 71-GAB, datada de 14 de oatub ro de 1971, 

R ESOLVE : 

Demitir, na forma filo item ll , § l Q do a r t igo 
207, da Lei nr. 1.711, de 28 dP. outub ro de 1952, 
B enedito R odrigues Barbosa, ocu pan te do cargo de 
F eitor, nível 5 (Código GL-401), do Quadro de 
Funcionários do Gove rno d este Ter ritório, lotado 
na Divisão d e Segurança e Guarda, a contar de JP 
de junho de 1971. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 07 de abril 
de 1972. 

I vanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

W aldemiro Demóstenes Ribei ro 
Diretor do S AG 

Companhia de El elri(' idade do Amapá 
CRA 

- Assemb léia Ger"l Ordinária 

- EDITA L DE CONVOCAÇÃO 

F'i cam co n\ ida dos os srs. acionista ~ a se reu
nirem em Ass em bléia Gtral O rdinúia a real izar-se 
no àia 29 de abri! corren te, às dez horas, na sede 
d a Soc iedatle , m1 Rua Paà re J úlio Maria Lombaerd, 
HlOO, ne sta cidade de Macapá, par a tom a r co nhe
cimento e deliberar sobr e a segu inte ordem do dia: 

a) - Contas, Balanço Geral • Demonstração 
d a Conta de «Luc ros e Perdas», Parecer do Con
selho Fisca l, R ela tó tio e demais a tos da Diret0ria. 
refe r<m tes ao exercíc io encerrado em 31 de dezem~ 
bro de 1971; 

b) - Fixação do s hon or á r. os da Diret or ia; 

c) - Eleição dos membros efetivos e suplen
tes do Conselho Fiscal e fixação dos seus honorá
rios; 

d) - Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

O utrossim, ficam avisados os sr9. acionistas q ue 
se encont ram à sua disposição, na sede da Compa
nhia, os documentos m~ncionados no art. 99, do 
D ecreto-Lei nº 2627, de 26 de setembro de 1940. 

1\l(acapá, 10 de abril ele 1 [}7~ . 

.!osé Marcos Bt'zen a 2avalcanti 
Diretor Presidente 

(!I u a) 

Divisão de Educação 
ASSESSORIA DE PLAN EJAMENTO 

Apro v o: 

I vanhoé Gonçalves Martins 
Govermador do T . F . do Am apá 

Con vê nkl Nº 005/ 72-DE 
Empenh~ NQ 51 

Termo de Convênio que entre si celebr am 
o Governo do Território Federal do Ama
pá representado ne ste ato pelo diretor da 
Divisão de Educação, dr. Geral do Leite 
de Moraes e a prelazia de Maca pá repr e
sentada pelo Bispo Prelado de Macapá, 
Don José Maritano, para admin ist ração e 
funcionamen!o de sete (7) grupos Escola
res paroquiais. 

Aos sete (7) dias do mês de fe vereiro do ano 
de hum mil n ovecentos e &etenta e dois (1 972) nes
ta cidade de Macapá, em ato presidido pelo Exce
lentíssimo senhor Governador do T el'ritório Ferle ral 
do Amapá, representado pelo titular da Divisão de 
Educação, prof. dr. Geraldo Leite de Moraes e com 
a presença de Sua Excelência Reverendíssima Dom 
José Maiitano, Bispo Prelado de Macapá , acordam 
pelo presentt! Termo d~ Con vê11io, estabe lecer as 
condições para administra oão e fu nciOilamento dos 
Gru pos Escolares Puoquiais seguint es: 

a) G.E. Paroquial Dom Aris tid es P iróvano, com 
dez (10) dependências uti lizáveis, construídas em ma
deira de lei e alugadas a t·azão de quBr en ta cruzei
ros (Cr$ 40,00) cada : 

b) G,E. Sagrado Coração de J esus, com sete (7) 
dependê ncias utilizáveis construídas em madeira de 
lei e alugadas a razão de quarenta cr uzeiros (Cr$ 40,0 (1) 
cada; 

c) G.E. Paroquial São P edro do Bei ro}, com oito 
(8) dependências utilizáveis construída s em m~d eira 
rie lei e alugadas a razão de quaventa cruzeiros 
(Cr$ 40,00), cada; 

d) G.E. Paroquial Padre Dário, com doze (12) 
dependências uti lizáveis sendo três (3) construídas 
em madeira de lei e alugadas a razão d e q uare nta 
cruzeiros (Cr$ 40,00) cada, e nove (9) construídas em 
alvenaria e alugadas a razão de cinqüenta ctruzei
ros (Cr$ 50,00), cada ; 

e) G.E. Paroquial PQrto de Macapá (Sonian a), 
com onze (11) dependências utilizáveis, co nstruídas 
em alvenaria e alugadas a razão de ci·nqüen ta ( ' J u
zeiros (Cr$ 50,00) cada; 

f) <:;.E. Paroquial São Benedito com 12 d e
pendência ut ilizáve is, construídas em al venaria e 
alugadas a razão de cinqüenta cruzeiPos (Cr $ 50,00), 
cada; 

g ) O .E. Paroquial São José, com (1 0) denpen
dências utilizavei~ . sendo tl!ldas contruidas em a lve
naria P. ~lu Pada~ a razão de cinaüenta cruzeiros 
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(Cr$ ~.0,00) cada. 
Clúusula Primeira A Prelozia de Macapá 

compromete-se a por a disposic5o do Govermo do 
Território Fede ral do Amapá/Divisão de Educaçã o, 
os Grupos E:..colares mencionados acim a para que 
sirvam ao Ensino Prim á r io, em perfeitas condições 
de habilidade e h igienizvção reserv&ndo- se a D.E. 
o di r eilK1 d e adminis tradio dos mE=smos, bem como 
a indic3ção e nomeação do corpo d-ocente e Jdmi
n ist raiivq, cabendo as respectivas paróquias repre
sentadhs por seus vigt.rios o d ireito de acimir.istra-
ção e edução religiosa. · 

Cláusula Segunda - Fica estabelecido que t o
r:las c::s d ependências util izúveis e ced ich:s ao Gover
no do T trrit ório Federa l do Amapá/Di visão da 
Eàucaç5.'J objeto do presen t e 00nvênio, serão ocu
paà s e de tinadas exclusivamente ~o Ensino Pri
mt.rio f icando expres&arr.ente proibida a cessão e 
sublocação por pari.e da Prelazia de iVIacapá, para 
fins a lheios a Educ{lção. 

Clámulu Tercei ra A duração d o p re~ente 

C om-ênio será de dez (LO) mests, a começar de } Q 

ci e mru·c;o e a t erminar em 31 de dezembro de hum 
mil novecentos e ~etenta e àois (19721. findo o qual 
r-oderf: ser prorrogado, reformulado bu r enovado, 
se assim convier às partes in teressadas. 

Cláusula Quarta - O Governo do Tez ritólio 
Fedl:!ral do Amap"ifDivisão de Educação r e!'por,sa
bil iza-se p 21a<; despesas de nd rninistração e manu
t an ção do pessoal docenre e administrativo que se 
fizer nLcessório ao bom funcion&m~nto d cs e~ tabe
lecimPnt:-Js mencion ados na Cl ':u sula Primeira. 

C'iiusula Quinta - O D irelor(a) de quai >que r 
dos G1 upos Escolares mencionados na Clá u sula 
Prime1ra do presente Com r;nio será pessoa apt a e 
de\·ida r< ente cr edenciada p~1 a a função, c uja e sc.;o
lh'l E:: nomr:-:c.e,·iio será ate' e:~r.: Ju si vo do Gove ruo do 
Ten.iió io Federal do Am2pá através da Didsão de 
Educação. 

C li.usula Sexta O Governo do T erritório 
Fé let l do Amapá, a pós anoliza r o Processo nº 
1.492/71-GAD, :ie 26 dP. m arço de 197 1, e to mando 
por base o que estélbel,..ce o prolegômeno do pre
sente Convênio através das letras a, b , c, d, e, f e 
g, ra ti fica os seguintes níveis para efeito de paga
m ento das dependências u t ilizáveis: 

a) Para salas construí'da s em a lven aria Cin
qüenta c ruzeiros (Cr$ 50,00) 

b) Para sa las construídas em mallelra de lei 
quare:1ta cruzeirc-s (Cr$ 4Q,OO) 

Cláusula Sétim a - Os imónis cedidos ao Go
verno do T erritório Federa l do Anvlpá mediante 
pega n ento de alugu el nos ter me s do pre!;';!nte 
Convênio sNão c0nservados e reparados sob a in
teira r~sp:msabilidfde da Prelaz1a d e Macapá, q ue 
utiliza. á a nceHa mens al oriunda da cessão imobi
liária e obriga-se a mantê-los em perfeitas condi
ções de lim peza gera l e func .onamento. 

Ct á usuln oitava - Durànte o pe río do de vali
dade ou vigên cia do prese nte Convê nio. a 3 pHtl!S 
intere~ sarJa ~ . se assim acharem opo rlt1no, p oderJo 
de cor 1um ar urdo modificar rarte ou todo o con
t eúdo das Clá u sulas e condi ções n ele e~tabe !ecidas. 

CJ ';usu la Nona - As despesas decorr entes do 
prese1.te Convênio, co rrerãú p or conta de recnrsos 
oríudos do l\1inislér io da Edu caçfio e Cultu ra , r.trav r_s 
do Depa rtazn<: nto de Educação CompiPmen tor-DI!:C, 
t-~:e c i, io de 1971, ca h·go•·ia econômica :3.1.3.0 
St- r :iç•JS dt> T erceir;osi3.1.3.2./ 0utros Serviços de 
'1 . r ·ciros - 10.00/«Locação de Bens Móveis e 
l l!~L·\·e·s . trib utos e Despesas ele Conr! omínio». 

E por estarem assim de acordo, as par t es in
ter ess: das r a tifica ram o prt•sente Convênio, fir·-

' mando-o com su a::; assina tu ras na presença d e duas 
(2) t estemunhas, que igualmente assinam aos se te 
dias do m ês de f.-v zreiro de hum m il novccen1os e 
sett-nta e d ois (l 9íi.), sendo o prest<nte d ocun;ento 
redi1-• ido e m c ir1co vias, d estinadas r esp E:ctiva me nte 
ao arquivo do Governo do 'fe z r itório F ed ezr:d do 
Amap<, ela Divi são de Educaçto, da Pre lat.ia de 
l\Iacapfl e out ros. 

i\'Lcapó. 07 d e feverei ro de 1972. 

Dr. Geraldo Leite de Mmais 
Diretor aa Divisão de Educação 

D. J osé Maritano 
Bispo P relario de ~~1acapá 

ProL João L ourenço da Si lva 
AsseSSLo P de Pl~nejam~nto 

Luiz Gonz:.Jga Ferrei ra da Costa 
Testemunha 

Raimundo Nonato do Nascimento 
Testemunha 



Divisao de Educnrão 

Assessoria de Planejamento 
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Demon strativo das Escolas da Prelazia 
de Maeapá cujas d ependências uiilizávejs serão 
cedidas à DivisB.o de Educação do G. T. F. A. 
e destinadas ao Ensino primátio, co11Ionne 
processo nº 1.492-G AB, de 26/03/1971. 

-· -~ - ·-
DEPnlDÊNCI AS UTILIZÁ V EIS 

Total de 

"' 
r.o c ependén-

DESPESA 

Vis t o: 

Dr. G eraldo L eite de Morais 
Diretor da D. H. 

PREVISTA 
Nº de 

Ordem 
]);Jome do Estabelecimento/Escola Paroquial c onstrução .., 

... :; 
~ ... 

·;:: ·;:: 
!! .s 
~ 

~ o.., 
cu ~-= c 
õ ~--•O-

<>. c: 

Valor Para 
as utHizá- '--- ----,----

veis ' 

1

1 Total de de- I Pars 1 O meses. no p e rió
pendênaias x de março/ dezembro -
V Ir. Unitário I 1972. 

.., 
~ :z; ...... .., "' "' -c õ "' iii 

.,. ..... ., I , Alvenar. I ~ 

001 G.E. Paroq. D. Aristides Piróvano Madeira 7 1 - 1 1 10 - Cr$ 4o,oo Cr$ 4oo,oo Cr$ 4.ooo,oo 
002 G.E. Paroq. Sagrado Coração de J esus Madeira 4 1 - 1 1 7 - (( 4o,oo « 28o,oo « 2.8oo,oo 
003 G.E. Paroq. São Pedro do Bejrol Madeira 6 1 - - 1 8 - (( 4o,oo « 32o,oo « 3.2oo,oo 
004 G.K Paroq. Padre Dt.rio Madeira - 1 1 - 1 3 - « 4c,oo « 12o,oo (( 1.2oo,oo 

G.E. Paroq. Padre Dário Alvenaria 9 - - - - ~ Cr$ 5o,oo - (( 45o,oo (( 4 .5oo,oo 
005 
006 
007 

G .E. Paroq. Porto de Ma capá (Santana) Alvenaria 8 1 1 - J 11 
G.E. Paroq. São Benedito 
G.E. Paroq. São José 

' 

I 

Alvenaria 10 1 - - 1 12 
Alvenaria 7 1 1 - 1 10 

- I 51 I 7 I 3 I 2 I 7 I 70 

Macapá-AP, 07 de fevereiro de 1972 

P rof. J oão Louren ço da Silva 
Assessor de P lanejamento 

« 5o,oo - « 55o,oo « 5.5co,oo 
« 5o, o o - « 6oo,oo (( G.ooo,oo 
« 5o,oo ·- « 5oo,oo « 5.ooo,oo 
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Divisão de Erlucaçao 
Assessoria ae Planejamento 

Apro\'o e Public:ue-se: 

Ivaohoé Gonçalves Martins 
Governador do T t:r. Fed. Amapá 

CONTRATO N.0 001/ ';2-DE 

EMPLNHO N .O 5 

Termo de Co~ltrato que entre si fa zem o 
Governo do Território Federéll do Arr a
pú, represenbdú pPla Divisão de Educa
ção, den ominada Locftária e o sr. Druno 
José dos Sar.tos, d~n0minad•) Locad)r, 
con forme cl úusulas e con::liçê·es ~;e
guintc-s: 

Cláusv.la I - O Locado r Ci.'d e à Locatária, 
m ediant::! dugu~ I, uma casa d e s ua pro?riedade :;i
tuada n a loe<.!idade de P onta do Curuá, município 
de ~Jacapá-TFA, pa·ra í uncionJm t nto da Escola 
Isol ada Po.lta do Curuá. 

Cláusula li - O p razo da JocaçâJ será d e 
dez (10) m es'O's, contados a part' r de ma 1 ço a d e
zembro de exerctciO de 1972 (h um mil , novecent os 
e setenta e dois); 

Cláusu la III - O Alugu e l m ensal rerá d·~ 
Cr$ 80,00 (oitenta cruzeiros), cujas de ~ p·~ sa 5. corre 
rão por conta de r .;cun:os oriur.dos do Mini•;tér ic) 
da Educação e Cullma/ D epartamen to de Educa ção 
Complementar - D.E. C., •:xercído de 197 , cate 
goria ecrmômica 3.1.3 .0 ./SeJ viços de T erc .:.iros -
3.1.3.2./0u t ros Serviços de Ter ceiros, 10.00 -
«Locação de Bens Móveis e Imóvei s, Tributos e 
Despesas ele Con domíni )», de acordo ce m decisão 
de autorid~de competer.te; 

Cláusrla IV - O Locntá io não podf rá locar 
ou sublocar e m todo ou em po rte o imóv el c ra 
cedido mediante alugüel, sem o cousenlimer,to 
p révio do L ocador e s e c01:1promete a manter o 
prédio em condições dP. higieniza~ão, para assim 
res tituí-lJs ao Locador fi n do o prazo da Lc. c&ção; 

Clá usula V - O Locatior fica obrigado a entre
gar à Locataria o prédio em condições de «habi te-s ~>,, 
sem o que implicará na r e>cisão do pr e>ent e Con
trato, sem pagam ento de qua lqq er inde:1ização ou 
multa ; 

Cláusu la VI - O Forum deste Cor,trato, se rá 
o da Coma rca de Macapá; 

Cláusula VII - F indo o prezo c:e locação, 
pode rá este Contrato ser r enovndo ou prorrogado, 
se assim convie r as pa rbes contratant es, com o 
«Aprovo» da autoridade compet ente; 

CI:iusula VIII - A Locatária se compromete a 
devo lver as chaves do imóvel ora cedid·) mediant e 
aluguel no d ia trinta e hum (31) de dezerr. bro de 
hum mil, novecentos e set ::nta e dois (l 97 2). 

E, por e~tarem de comum acordo , as partes 
contratan1.es firmam o p re· en te Contrato em cin
co (5) vias de igu a l, teor e forma perar.te duas (:!) 
t estemunhas, que també m o a!"~i nam . 

lVlacapá-AP, 18 dE: janeiro de 1972 

Dr. Geraldo Leite ele Morais 
Loctltário D.E. 

Sr. Bruno Jo sl:. dos San~os 
Locador 

ProL João Lourenço da Silva 
Asseswr de P lanejamento 

Testemunhas: (I l"gÍ\·eis) 

Div isei a de f.'ducaçüo 
Asscssc ·ia de Planejamento 

Aprovo e Publique- se: 

h·anhoé Gon~alves Martins 
- G ·v~rnador do Ter. Fed. do Ama~á 

CO~T lATO N º 002/72-DE 

.!:moenho nº 6 

Termo de ::ontrato que entre si fazem o Go 
v •rno co ' e rrité rio Federal do Ama ~ i1, r epre
s .•r.tad< pe a Di\ is~o c e l!:ducaçào, denominat a 
L •r::~tfu iic ( o s r. Antônio Barbosa. denondnaào 
L ·wador ct ·tforrr.e clitusulas e condi<,:ÕE:s seguin
t• s: 

Cl8us'll1 I - O Locador Ct!r' e à Loc::.tf:ria, mediante 
aluguel. uma c::~sa dt~ : ua propriedade s i f ua da na localida
de c·e I~<J ra pt G raP le lo C UJ u{l, Muricípio de lVI:lc~pá 
TFA, p3ra 1U tciom•mc cto da Escol a Iso:acia I gm·a~é G rJn
àe do Ouru'l. 

Cláusu 3 TI - C prazo da Locação será de dr:z (10) · 
meses, c4tnt"l• os a ua r ir c~ m1u ço a dE.zel'l"lJro de exer cí
cio de 1972 (I um mil, 10\·ecenlos e se ter.ta e dois:; 

Clâus I~ III - ( alug·1el mcm al será de Cr$ WO,fiO 
(cem c r uzeL·c s), c~.i1s rtespE sas CC·rre r i:i ~t por conta de re
au rsos oriurd li: elo ::vi i is ti'·rio da J:d-.~ca oào e Cultur a/O t 

parta:rento d · EdLH l•;ii Corrpleme<lt.tr- D.E.C., ext'rclc i() 
de 197J. cal•J~ o ·ia l ;)r nnica 3.1.3.C'.j.5erviços dt! Terc~iros 
- 3.1.3.2./üut ·cs S•TVi os de Terc••iros. JO.GO - «Loca~·i=o 
tle S·m; t1t•\ ~is e tmc :eis , Tribut·)s e De~ pesas de Co l 

domínio», à~ Jcord cc n deci~.~o da auLJrid1ds compEtente; 

Cláusul1 IV - C Locatario niío podf'Tá lllcar ou su
blocar em t •)< o ou ~·n parte o il nc"-vel or3 cedido m e<il iante 
aluguel, serr. u ~om•mt 11ento préno d0 Locador e se com
pmmet e a 10 ,nter o p .io rio em r.!C'nc.ições de higienização, 
para as:;im Hl .tituí-J ns ,) Loc:ldor fi ndo o prazo d a Locação; 

Cláu suJJ V - C Locador fica obrigado a e ·'ltregar a 
L Qcatár;a o ): ri•àio ~'11 cond i ~ões de "habite-se'', sem o que 
imp 'icaJâ m ·escis1 o c o pn sente Contrato. sem pagamento 
de qualquer i ieniz< ção ou multa; 

Cl~. us 11 1 VI - - ( Forum deste Contrat o, se rá o ela 
Comarca de 1ia ca~· \; 

Clóu81lll Vll - 'indo o prazo de l oc:~ção , poder& es
t e Contralo s ;r ren )Yt !o ou prorrog~.do. se <Jssim convier a s 
partes comraldntes, ;co •) «Aprovo» d a autoridade comp~ten t e; 

Clâ us·1ll VJII - A Loc<Jtí.ria se compromete a devcl
veJ· as ch'l \ c, d o i nó1 f· I or ... cedi lo medtante alu g~.-el no 
dia t,·inta e l um (:.1 ) e dezembro d e hum mil novece1•tos 
e seten:s e c )ÍS (l 112) 

m, por •stare-n d • comum acor do, as partes cont ra tan
tes fir mam ~ prese Jq te Contrato em cinco (6) vias de Igua l, 
teor e for ma, pe ra1 te .uas (2J testemunhas, que taml.lém o 
ass inam. 

J.V..:acapá-A P. ; 8 c t janeiro dt1 1972 

Dr. Ge a ld o Leite d ti! Morais 
Lociitário D.E. 

Sr. Antonio Bar bosa 
Ltlcador 

Prof. Jc jo L 0urenço da S ilva 
Asses or de P lanejamento 

Test em mhas: I! •give is 

Viv,"s{ o de Eclucaçao 
l ... ssess01 id de Planej«m ento 

Apwvo e publique-se 
l vanhoé G \Jnçnlns Martins 

- Go~·ernndor -

CONT~ATO N.0 003/72-DE 
Empenho n < 7 

Termo de :::ont rato que entre si fazem o Gover
no da ~·en t ório Fede1 a i go Amaj)a, r epresPnta
dJ pe l~ Di ·isiio de Educa<·!:io, denominada Lsca
ttria e • s:. Ra imundo Marqut~s, denominadl!l 
LIJ<:ador, cvnforme cláusulas e condições seguin
t es: 
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Cláusula I - O Locador cede a Loc1lárin, mediante 
aluguel, uma case; de su« pr•prieda i~ situada na localidade 
de t\<'~dtuba. mnni··íplo dt• Macapá-'j ' •'A, para func ionamen
to da Escola lsolaC'a de •11.çaitub3. 

Cl~usula li - O prazo da lor•açiio será de dez (10) 

meses, contados a partir de março :• dezembro do exercit:io 
de 1972 (hum mil, novecentos e sete 1' a e dois); 

Cláusula IH - O aJugu11l men al será de Cr$ 8o,oo 
(oitenta cruzeiro>), cujc.s dt•spe;n!s c" Terão por conta de re
cur~os ol'iundos do Mi li~tePio da Ec 1 c~çàe e CulturafDe
JjJrt~rnento de E<llH:ação ComplE mol <•r - D.b:.C'. , exercíc io 
rir1 1!:171, categoria ecCi nC.mic~ 3.1.3.0.J.S! rviço~ de Terceiros -
3.1.3.2.1 Outros s~rViÇ03 de Te!'CeirO'i I {l,()() - «Loc:ac;·ão de 
B~ns Móveis e Imóveis. Tributo e I ' • spE:sas d e Condomí
nio , de acordo com decisão da a utc 1ldode competente; 

Cláusula IV - O Locúi{rio n i) poderá lncar ou sub
locar 11m todo ou em p1ne o i mó·. • I ora ce1id :> mediante 
:>luguel, Eem o censent tT cn"u pré,·it do Loc,.dOJ e se com
promete a rr.antE<r o pr éc·:o err co 1 ' õe:; de h gienizacão, 
p..1ra assirn restitui -las ao Locador f1 do •) j:razo da Loaação; 

Cláusula V - O L?C2dCir fioa >nr'i!ado a eatregar a 
LJcntária o prédio em cotHih:ões a.e ha )it-~-SE:l>, sem o que 
ir>p icará na rescisão dtt presente co i tra·:a, sem pagamento 
d•! qualquer iuden1zação ... u mult a; 

Cláusula VI - O .Forum deste aontrato, será o da 
Comat'(la de Macapá; 

Clt.usula VII - F indo o prazo de locação, pod&rá e~te 
contrato ser renovado QU prorrogadJ. sa as5im ~Jonv!e r as 
pnrtes contrat<mtes, com o aprovo ca autoridaQe compe
tlinte; 

Gláullula VIII - A L0catãria :;,• coml)romete a devol
ver a9 chaves do imóv~l on cedid0 neCJiante aluguel no 
dia trinta e hum 1:31) de dczC?mbrt> c! j hum mil, novec11oto:> 
e se tenta e fl<J is (1972). 

E, p or estarem de comum acor lo, as partes aontra
tantes firmam • presente cont!"ato ct 1 ri lCu (5) vias de i11.ua l 
tr.or e forma, perante duas (2) testernunf>a.s, que tamb ém o 
assinam. 

Macapá-Ap , 18 de janeiro de 1972 

Dr. Geral:l.o Leite d r Mvrais 
Lt catáriojD.E. 

Sr. Ha:munrto M&llllle!! 
Lt:.~cidor 

Prof. João Leurenço (a Zi lva 
A3Se3GOI d~ Planej;~ · net,to 

Testemunhal! 
Ilegíveis 

Divisao de Ed caçr7o 
ASSES-SORIA DE PLAI' .~JAMENTO 

p, i>rovo: 

Gen. Ivanhoé <l:onça!ves l\lnrtins 
Governador c c. T. F. do Amapá 

Contrato Nº 004/72-DE - I.::npenho n.O 8 

T ermo de Contrato quE' entre si Lazem o Go
verno do Território F~ lera! do Amapá, re 
presentado p<!la Divisão •le Educação, denomi· 
nada Locatar ia e o sr . . i. ·gf'miro J.V-:aclel, deno
minado Locador, confo··me cltlllsulas e ccndi
~·ões ~P.guil:tes: 

Cláusula Primeira - O Loc 1 ior cede a Locatária, 
mediente aluguel, uma c.1sn de sua prupr!l'dadE' situada na 
leocalidacle de igaçnba, Município de l'loC'apá-TF'.i\. para fun
civnamento da Escola Isolada Igaça J 1. 

Cláusula Segunda - O prazo ja locação será de dez 
(10) meses. contados a partir de n,arco a dez~mbro do 
exe rcício de l !l72 (hum mil, noveccn.os e setenta e dois); 

Cláusula Terceira - O alugud mt:!mal serú de Cr$ .. 
80,QQ (Oitenta cruzeiros), CUJa s desp ·~ as ccrrnãu por conta 
de recursos oriundos do Mini~téri > da Educação e Cultu
l'a,'Departamento de Educação Comp ( ment;.o r-DEC, exercicio 
d :! 1.971, categoria econômica, 3.1.3.0./ 5"rviços d~ Te rceiros-
3.1.3.2./0uiros Serviços de Terceiros, .o.oo - «Locação de 
Bens Mó\·eis e Imóveis. Tributos e lJf spe~as de Condomí
nio•, de acordo com decisão da autoridade competente: 

Clâusuln Quarta - O Locatário não poderá locar ou 
sublocar em todo ou em parte o imóvel ora cedido medi
ante a luguel, sem o cons entimento prévio do Locador e se 
compt omete a manter o prédio em condi<·ões de higieniza
ção, para assim restituí-las ao Locador findo o prazo da 
locação; 

Cláusuln Quinta - O Locadnr fica obrigado a entre
gar a Locataria o prédio em cond ições de «~labite-se», sem 
o que impli ::-rá na rescisão do presente Contrato, sem pa
gamento de qualquer indenização ou multa; 

Cláusul3 Sexta - O Forum deste Contrato, será o 
d a Comarcn de Ma.:ap<i; 

Cláusula Süima - Findo o v razo de locação, poderá 
este Contrato ser renO\·ado ou prorrogado, se assim con
vier as partes contratantes. com o APROVO da autor idade 
competente; 

C léusul1 Oitava - A Locatár ia se compromete a 
devolver as chav<.:s do imón·l ora cedido mediante aluguel 
no di<t (31) Ir ntn e hum (31) de dezembro d e hum m1l, no
vecentos e setenta e dois (197l). 

E, por Pstarem de comum acordo, as partes contra
tratantes íirm&m o presente Contrato em cinco (5) vias de 
igual teor e forma, perant!! duas (2) te~temunhas, que tam
bém o assin1m. 

Macapá-AP, 18 de janeiro de 1972. 

Dr. Geraldo Leite de Morais 
- Diretor da D.E. -

Argemíro Maciel 
Locador 

ProL João Lourenço da Silva 
- Assessor da Planejamento -

Testemunhas: 
Ilegíveis 

Banco do Brasil S. A. - A1acapâ ( Ap) 
EDITAL 

Seleção de Auxiliar de Escrita n .O 115 
O Banco do Brasil S. A. - Ag. Maca

pá-Ap, comunica aos candidatos inscritos ao 
concurso acima, que foi fixada a data de 
30 .0L1.72 (domingo) para realização do referido 
certame, observado o seguinte horário:-

Provas:- Psicológica, Português e Matemá
tica. 

Local:-· Colégio Amapaense. 
07h 30m Fechamento dos portões do 

prédio. 
07h 45m - Início das provas. 
12h 20m - · Término das provas escritas. 
Prova de DahlogrJfia:-
Local:- Agencia do Banco do Brasil S.A. 
14h OOm - Início das Provas. 
Deverão os candidatos comparecHem 

munidos do seguinte:
fi cha de inscri(,)ão 
2 (doi,) lápis preto n. 0 2 
1 (uma) borracha 
1 (um) npontador (ou lâmina). 
Importante:- Os lápis pretos nº 2 são 

absolutamente necessários para marcaç·ão das 
respostas. 

Macapá-Ap, 05 de abril de 1972 
Banco do Brasil S. A. - Macélpá (Ap.) 

Salvcidor Rosa de Carvalho 
Inspetor-Gere n le 

J oão Célio C::~mpos Pinto 
Sub-Gerente 
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Divisâo de Obras 
Contrato 11° 15/FPET:'.I-7~-DO 

i\ provo e Publique-se 
l\·anho() Gonçalves Martins 

Gov~rnador 

Termo Aditivo ao Contrato n° 15/FPETM-71-DO, 
de Emprei!ad·1 Glob<Jl entre o Governo 
do Território Feder;:ll do Amapá e n firma 
Piaton, Engenharia e Comérdo Ltu~. na forma 
ali>aixo: 

I - Preâmbulo 

1. Contrntantes: - O Governo do Território FeclerRI 
do Amapá, neste termo df'r •Jm!t1ado C1F-AP, l'ep::-esont<;do 
p~lo engenll~iro Joaquim d~ Vilh~na Net~v. Diretor da Divi
~ão de Obr<s e a firma Piato"J . Et~genhar.a e Comércio 
Ltdª, ;;qui denominada Emprc!tç'ra, ·~o.n esl!r tóri::> esta .Je
lecido à 3\'enicl:J FAB, nest:~ l:l:l::lde, tepres.- ·1tada por seu 
sócio-gerente engenheiro Ciarck C !lê rle:: Plat<•P, 1 e si de 1te 
nesta cidade, que assina co :no repre8enta 1le !<?gal da 
firma. 

2. Loca l e Data: - Lavrado e assinado nesta cidade 
c.!c Macap6, capital do TerriLorio Feder::.! dt• Amapá, no 
no edifíc'o sede da Divis5:J de Obr~s do GTF-AP, aos de
zesseis (16) d ias cio mês de r.1arço de hum mil nove
centos e setentn e dois ( 1.972). 

II - Fundamento Lega l do Contrato 

O presente f.ermo de contrato foi dcvidame'1te auto
rizado pelo Exmo. ~1·. Govt:·rnndor do Territúrio, tendo em 
vista o resultado da reuniiiJ c' a Ccmissi:io, ·Jublicado r.o 
Di<irio Oficial nº 1109 e 11 :o, tie 3 e 4 ele março de 1970, 
que julgou as propostas apr.~sentadas em obediência 20 

Edital de Tomad:1 de Preços n° 13/õS-DO, publicadG no Diárjo 
Oficial n° 1073 e 1074, de 27 e 28 de novembro de 196!l, 
pma construção do Colégio ~orr.ercic; I do Au@pá, nesta c~
dade. 

III - Objeto, Localização e Fcrma de Execução dos 
Serviços 

1. Localizaçiitt e D:!scrição 'los Seniçcs: - A Em
preiteira se obriga a eKecutar em regime d c empreitada 
glob<: l os serviços de constru('ão do ~olégio :.:~~>mercial d o 
Amapá, nesta cidade, constdndo 03 referijo l se.:viços de 
i ns1ala~tão àEt l!l lousas panorânica~, const rl:qão dtl um por
tão em acapú e fomecim2nto e ifl~t::.laçào '·e gra..iil de 
f errGl, sobre mureta d<i alv~nari2. 

2. Forma de Execução: - A Empreiteira se obriga a 
exeeutar os serviços na forma deste contrato, cl::edecer,do 
integral e rigorosamente as dE""~ criÇÕE s, prc-jetos, plant<~s e 
especificações forr.ectdos PE:la Divisão de Obras, passando 
tais docume:1tos a integrar estt! instrumento. inclusive os 
que se referem a alteraçõe~ admilidus cu lntr::>Elm.idas pelo 
GTF-AP. 

3. Mão-de-obra: - A Empreiteira deverá manter um 
engenheiro para r~pre~entà-la em m~téria c.e ordEm té•:ni
ca e suas relações com a fiscalização na obr:<. Os mestres 
deverão ser pesso::~s de experi{:ncia e idonEid 1de t é<mica e 
pessoal comJ,;rovada e deveú'to estar habilita :i os a presta
n::m quaisquer esclarecimentos sobre os set vi•; os . 

IV - Preços, Pagamento e Dotações 

l. Preço: - O GTF- AP pagará à Emp reiteira pela 
execução dos serviços objeto deste contratf>, a importânc:a 
de c .. s :!!9.7Hl,OO (Vinte e nove mil, setecet•! tcs e dez cru
zeiros). 

2. Forma de Pagamento: - O pag~ment0 ola e ::,ra 
se rá feito pela Tesouratia elo GTF-AP, logo após rigoru!a 
fiscalização e aceitaçiio pela Divi~ão de Obras dos serví;os 
realizados pela Empreiteira, ele acordo com o a;1dame::1to 
previsto, digo, andarnentQ dos s0rviçcs contrat<.dos. 

3. Dotação: - As dc~P'!SJS decot rentes com a execução 
do presente cwntrat ·• . ocotreJ i'ío i; contn das dotaçües 
do Fundo de Participaçàu ele Eotados, Territór os e Municí
pios, projdo 4.1.1.0 ·- AP. G90.11 G6 - Ccmstrução e r efor
ma t;ie prédios destinados a Divisü.o de Educa~·àliJ . 

4. Nº do Empenho: - 83;72. 

5. And·1rnr.-nto: - O andamento dos serviços t?stão pre
vistQ em idêntLas condi:.;õ::-s do contrato ng ~2/FJ?ETM-70-DO. 
conespoudente às mesmas obras. 

Eu, Dé•lcio R;;~mos Duarte, Coordenador da Divisão 

-------------------------------------
de Obras, 12vrei o pr !s::onte termo em quatro (4) 
que vai assinado pela; partes com·eneionaàas, pelas 
temunhns e por m'm . 

Macapá 16 de março de 1972. 

Engo. J oaquim de Vilhena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

Çlat-::k Charles Platon 
Empreiteira 

Ilegível 
Testemunha 

Ilegível 
Testemunha 

Dé :io !:\amos Duarte 
Coordenador 

Divi ~ao de Obras 
Contra o !1° El§jiUM-72- DO 

vias, 
tes-

Aprovo e Publique-se: 
banhoé Gonçalves Mnrtins 

Governador 

Termo de ~ontrato de empreitada global, cele
b ·ado entr • o Governo do Território Federal 
d) Am:~pá e a firma A. Engenharia e Comércio 
n J forma : baix(J: 

I - Pteâmbulo 

1. CoPt ·atant ,s: - O Governo do Terrll-ório Federal 
do ,\m<'Pil, 1: ·sLe t rm · denominado GTB'-AP, rept·esentaclo 
pelo e 1ge 1! e ro Jcnqu n de Vi!be:1a Netto, sírr bolo 5C, Di
retor cln Div! ·ão d r! O ras, e ~ firma A. R&•Üigues En
genhariJ e C nnércic , qui denomin::ldn Empr=itei ra , com 
ei:critór !o E>s nbele .ido ú Rua Cândido Mendes, nº 101 1, 
nes tn cijcd ;, r<'!)r e ent<Jda pr>r seu Diretor·Gerent~, 

enger.hciro A .iria l\Iar LlPS dG Snl,Za Rodrigue~. r esidente 
nesla cidade que a .:;ina ~:orno representante legal da 
firma. 

2. Local e D tta: - Lavrado e assinado nesta cidade 
de Mac·1pá, c 3pítal do Tzrritóri0 Federal do Amllpá, n~ 
edifício-sedE: :la Di\isã ' de Obras, aos t rei s dias d o mês de 
abril de I 07 !. 

2. Pua :lamento ·_.egal do Contr ato 

O pr•'~ente t " 'IT :> de contrato foi devid< mente auto
ri7adO pelo r xmº ::;::·. }overnadcJr tendo em vi$ta o des
pacho E xa;:o J no O :cio n.0 1 !l!l . 72-DO, homologando a 
pr@postn ve.tC<>.dOJ l p ra a con~truç5o do Grupo Escolar 
Augmto do:: .1\njo~ cc 1forrr.e tt:~nnos do Edil:al de Toma 
da tlre~,:os Lç (;2(/2 DC. 

3. Obj et :>, Loc.tliz çiio e Forma de Execu~ão dos Servi<;t3S 

1. Ob~e o do Cor trato: - A Empreiteira se obriga a 
executar em ·e~imr c~ empreitada global, os servi;(j)s de 
comtn:·~áo cit Grup,, E colar AL•gu3to dos Anjos, nes-.;a ci
d&de, da ac'!l jo com es especificações da Divi são de 
Obras f1 a pt :Jpos~a d2 firma e~pecificande-se: 

o) Pa·;i nenta ;iio (parte); bl fgrn'; c) cobertur a (parte); 
d) esquadria:: e) fe ;·~·a; en~; f) vidros; g) instalação elétrica: 
h) insta lação 1idro- -,an 'arin; i) aparóllhos e metais sanitários: 
jJ divis1rias <·m comp•maelo; l) arrn~rios embutido; m) 
lousas; n) p'ntura; o) t ·adíl de fe rro e muro divisório. 

2. Forn a de Zxf :uc;ão: - A Empreiteira se ob!'iga n 
executar os s etTiçc s n forme. deste contr21to, obedecencio 
integral e rif orosa·ner e as descrições, plantns, p rojetos e 
especiiicaçõe: forw cid JS pe1a Divisão de Obr;ls, passando 
tais dccumen os a in tE ;rar este instrumento, inclusive os 
que se r<'fPn m a alte1 Jç·Ges introc uzidas ou admitidas pelo 
GTF'-A ?, COI', o a<:ord 1 da Empreiteira 

3. Má'>· de-obi·a: ·- A Empreiteira deverá manter um 
Engenhniro r 1ra rc ;JTe entá-la em maté r ia de ordem tccnica 
e suas relaç<;:s cu•n a fisca~izaçào na obra. Os mestres de
\'erão sPr pe ·soas de < XPC'riêncla e idoneidade té>cnica e 
pesso;,.l co:np ·ovaà"l, e clevrrão estar habilitados a prestarem 
quaisquer es< la recimer tos sobre os servicos. 

4. Preços. Paga nent o e Dotações 

1. PreÇ)3: - O GTF-AP pagará à Empreiteira pela 
execuç2o doo ser\'iços objeto deste contrato a quantia de 
Cento e vint • e h~ m nil, setecentos e cinqüenta e três 
cruzeiros (<r r .; 121.753,( J). 

2. Forma de Pagamento: - O pagamento da Obra 
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será feito pela Tesouraria do GTF·AP. logo rpós ri 
goro:oa fiscalização e nceitação pela Divisão de Ob ras. dos 
servi<;os realizados p(! la Empreiteira, em parcelas iguais 
ou supzrlores a 2C% do valor contr<.tual. 

3. Dotações: - As despesas decorrentes com a exe
cução elo presente contrato. serão custeadas pela:s dotações 
elo Imposto Único sobre Minemis do País 4..1.1 .0. - 0brns 
públiras, AP. 0§.04.107, do corrente exercício. 

4. N~ do Empenho: - 8/72. 

5. Andamento 

1. Cronograma: - o, serviços terão andamento pre
visto no cronograma aprov3do pela Civisão de Obras, ad
mitida a tolerância máxima de 10° 0 . 

2. P razo: - O prazo para a execução dos serviçcs 
objetos deste contrato é de duzentos e dez (2 10) di:.ts a 
contar al11 expedição da I ª ordem para início dos tra
balhos. 

3. Multa: - A Empreiteira ficat·á sujeita a multa 
moratória de Cr$ 1 21 ,75, por dia que e:-.ceder ao prazo con
tl'atual. 

6. Fiscalização e Aceitação dos Serviços 

1. Fiscalização: - O GTF-AP fisclllizará a Emp;ei
teira através da Divisão de Obras, que mr.nterá a•;ào fis
calizadora de modo sistemático e permam:nte de modo a 
fazer cumpri!· o cont rato e seus anex~s. 

2. Aceitação dos Serviços: - A Divisão de Obras 1 

aceituá os serviços que estiverem de acerdo com as es
pecificações. G>s serviços ou eperáriQs que não CO! respon
~am as necC'ssidndes da obra e ús condições pactu: das ca
berá à Empreiteira re(JZé-los ou ~ubrtituí·los ràentru ele 48 _ 
hotns. A accitaçãç1 final da Gbra nt.o acanetará re m~do 
a lgum a ex~nerarão da Emp re iteira P. seus téonigos dn res
ponsabilidade civil e t écnica por eveutos ilecilrreFltes vu 
relacitJr.OdQ~ com a t>xecução dos serviqos convencionados 
e dados com61 aceitos. 

7. Rescisão do Contrato 

I. Rescisão: - O contrato poderá sor rescindido uni
lateralmente pelo GTF-AP ou bllat~ra lmente, atendida sem
pre a conveniência administrativa. A critério do CliT!<'-AP, 
cabl'rá a rescisão do contrato Independente de inte1 ptlação 
judicial ou extrajudicial, qu<•ndo a b:mpreltcira: 

a) Não cumpdr qu~ isqu<>r das suas obrigações conl!·a-
tuais; 

b) Tr:msfer h·, no toc!n ou c m põ!rtt: os scrvicos sem 
pré\•lu autorização do G'IT-AI'. 

2. lndenitaçãc: - Nn hipótr~e do it rm 1, des·~ oláu
sul::t n Emprt-ileira cab•:>rá recl:'bcr unicamente os vnlorés 
dos serviços executados até a data da re::cisão do contrato. 

8. Fôro 

Para as questCoes de.::O!'Tenl es deste termo, Plegc-~e 
o tóro de l\'llcapá. C1pital dv T.:rritório F'edercll do A ma pá. 

Eu. Délcio Ramo s D;;arte, Coordenador da Di\ isã0 de 
Obrof, Javreoi o presE nte te rmo em quatre (4) vias cc igual 
teor e fornw parn um ~o efeito, que \·ai dntado e assinado pelas 
part~s convencionadaF, pelas Le,temunhas t• po1· mim. 

Macapã, 5 de abril de 1.972 

F.ng" Joaquim de Vill'IE"na Netto 
TJ:rdor d~ Div1s<ie de Obras 

Alíl'io Marqu1>s de Souza Rodrigues 
Lmprr:itt=ira 

João Vitor MoUI a de Arruda 
Testemunha 

Ilegível 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Comissão Permanente de L icitações 
SAG - SEÇÃO DO MATERIAL - Setor de Con pras e 

Concorrências 

EDITAL DE T OMADA DE PREÇOS 

A V 1 S O 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Go\·erna:lor do 

--------------------------
TE'rritório Federal do Aman5 aviso aos fornecedores inte
ress;;dos que ncha-se aberta 'a llcitação de TOMADA VE 
PH EÇOS Nq 09t 7:!-SCC, destinada a cotação de preços do 
equipamento de comunicações abaixo indicado: 

a) Transceptor WHF/FM, t ipo Motorola-Unitel, fixo 
t otalmente t ransistorizado em estado sólido, alimentação de 
110/120 e 220/240 VCA, 60, Hz, (50 Hz opci onal), potência 
de 45/50 watts de saída. 2 canais, banda alta, de 136 a 174 
Mhz, com base e microfone, alta seleti\· idade; 

b) Transceptores VHF/ FM, mod. 64T1F, com 2 canais 
marca Repco-lntelco, com 5 watts de potência d e saída 
tipo Handie Talkie corrpletos, com estôjo de coure; 

c) Antenas externas magnéticas, para veículos, 3db 
de ganho, mod. 759; 

d) Microfones externos, com clip para veículo, mod. 
168; 

e) Suporte convP.rsor l'JG/DC - Carregador para 
o da ptação em ,·!aturas, tn9d. 1 73; 

f) Kl~ de testes para facil!tar a manutenção dos 
aparelhes 6•1TIF, mod. 167; 

g) Bateri::.s sobressalentes para os aparelhos 64Tl F, 
mod. l!i6; 

h) Carregadore!l mestre, mod. 152, com capacidade 
total p 16 ba terias. co1 reõ:Jte alternada 110 volts - AC/DC. 

As qu;mtidades a adquirir poderão ser alteradas pelo 
Governo n~ Território Federal do Amapá, de acorde com 
o~ recursos d!spcníveb. 

A abNiura das propostas terá lugar no dia 3 de maio 
de 1972, ús 10:()0 horas no Palácio do Setentrião em Macapá, 
peran~e a Gomissão Permanente de Licitações. 

Os eselarecimeni•;S ~omplementares serão prestêldos 
na Sec,:ão do Material em Macapã, e na Repres~>ntação do 
GTFA, no Rio da Janeiro. 

Macapá-AP , li de abril de 1972. 

• Francisca Medeiros de r\ raújo 
p / $1·. Presidente da Comi~são Permanente de Licitações 

ConfPre: 
Francisco Medeir61S de Araújo 
Chefe da Seqão da Material 

Divisao de Produção 

AVISO 

De.vt-m ct•mparecer à Divisão de Produção do 
Gove rr.o do Território, nas horas normais ele expe
difnte, ns pessoas abaixo r elacionadas, a fim de tra
t!lrem de assuntos que lhe dizem respeibo: 

Antônio de Souza Prado, Aderbal Li!Tleira Tá
vora, Aracy Monteiro Costa, Antônio Darbo~a de 
Sousa, An tônio Leal Cardoso, Antônio Dias do Car
mo, Alvani Machado Rola, Antônio Bentes Montei
n>, 1\ristides Alves Pereira, Aodom&r Nunes, An
tônio Romualdo da Silva, Antônio Rod rigues de 
Sousa, Alcides Luca s de Mélo, Ademir Borges da 
Silva, Abàon Alves de Souza, Antônio Estevfio de 
Almeida, Alui2h Botelho da Cunha, :\madeu Barti
ga, Afredo Xa.vier de Paiva, Benjamim Almeida 
Soares, Benerlito Cardoso Rodrigues, Benedito Mo
raes de Mira, Ben-Hur Corrêa Alves, Cantídio de 
Aguiar Nunes, Cris-l inno Rodrigues, Cícero Rodri
gues da Silva, Crescenciano S E. lustiano da Silva, 
EpiU1cio J e rônimo dn Silva, Eloi Rangel Pentes, 
Elliot~rio Cornêa dr· li'reita~, Evaldo de Souza Ca
valcantt>, Fnancisco Sa les Picanço, Francisco Oli\:ei
ra Cambraia, Francisco Coul!inho Ferreiva, Francis
co d e Lima Nune~, Faustino Picanço, l"rancisco Pe
reira Alencs r, Francisco de Assis Teixeira Leite, 
Florisval Cardoso, Ftancisco Rodrigu:s Pinto, For
t unato Tia fae:J Ramos, Francisco Roque de Souza, 
Florisberto A b reu da C onceição, Francisco Clímaco 
More~ra, Gonçalo Paulino da Sil\·a, Gustavo Alves 
de Souza, Inaciu Rpifânio de Souza, João Lima Ge
maque, .J ose Campos dos Santos, José Porpino da 
S ilva, J oãu Nob re C'anut0, Geribá Costa, José Hugo 
Machado, Júlio Amaral, José d a Silva Beze rra, João 
de Deus Brito, Joary Barriga, J osé :V1oreira Gomes, 
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João de Oliveira de Almeida, Joiquim de JesuSJ 
Picc•nço, Januário Antônio dos Santos, José Ferr ei
ra Lima, José Gonçalves da Silva , Lucimar Teixei
ra dos Passos, Leopércio Lázaro de Mira, Lu<Zimar 
Amoras Del Castillo, Manoel Pantoja, Martinho 
Bulhõ~s Paes, Miguel Angelo de Nazaré Martins, 
Mauro Ferreira Segundo, Miguel Alves de Olive ira , 
Maria Astrogilda Picanço, Manoel Soares Pereira, 
Manoel Maria Góes da Silva, Manoel João da Cruz 
Conceição, .Manoel Conceição Castl"o Souza, Manoel 
Chermont Filho, Osvaldelina Barbosa de Souza, 
Paulo José da Silva, Raimundo Marques dos San
tos, Raimundo Benjamim Santos, Raimundo Be
zerra, Raimundo Macêdo da Luz, Raimundo Edk 
da Gosta, Raimunda Maria Lobato Nunes, Raimun
do Gomes de Almeida, Raimunalo Leal, Raimunda 
da Silva Picanço, Raimun do Nonato da Sil\l8, Rai
mundo Viana da Silva, Raimun do da Silva, Rai
mundo Linhares da Silva, Severino Alves de Al
meida, Soichi M:eguro, Silvério Matias de Souza, 
Shinzo Shibarjama, Silvério José de Andrade, Se
bastião P'ica nço Dias, S1mão dos Anjos, Oamil~ Ro
drigues da Silva, Cláudio Carvalho do Nascimento, 
Durval Alves d e Melo, Dirceu Pinto Melo, Gustavo 
Alves de Souza, Gutemar Amanajás Amoras, José 
Coutinho da Silva, Sebastião Clímaco Mareira, José 
do Rosário Pantoja, Raimundg- Tavares dos Santoil, 
Rai l'lUndo Tolosa, Raimundo Fernandes de Almei
da e Torquato Ribeiro dos Reis. 

Macapá, 4 de abril de 1972. 

A bemor Coutinho 
Engº Agrônomo 

Diretor 

Peder Ju~Uclário 

Justiça Federal d~J Primeira Instância 
Edital de Primeira Praça dos bens pertencentes a 

A. Carlos Cava lcante e outros 

O Doutor José Clemenc~au Pedrosa Maia, Ju!z c;lc 
Direito da Comarca de Marapà, Capital do Terri tório 
Federal do Amapá, na forma da lei, etc . . . 

Faz saber que no dia 28 de abril do corrente, às ~:3& hora~r, 
e Porteiro dos auditórios deste Juizo, ou quem suas vezes 
fizer levara a público o pregão de primeira praça os bens 
penhorados nos autos de a!ão executiva que tramita DUte 
Juízo, em que é Exeqüente o Banco da Lavoura do Mh1as 
Gerais S/ A e executados A. ~arlos \::avalcute, Adelln~ l'' er
nandes Gurjão Filho e Jos~ Jucá de IVlont'Alverna, conil
tante de: «Oito (8) vacas de ra§a Gyr, cores lllversu, cem 
4 (quatro) anos de idade, cem marca dtt !ern «Flor», 0 1 q~o~als 
encontram-se em psder do sr . José Jwcá de l'h>at'Alvsrne, 
as quais poderão ser arrematadas pelo Jllreqo superigr ao da 
avaliação que é de S r$-5.600,00. 

I<~. para que chegue ao conhecimen te dos intereuaàos 
o não po;sam d~ futuro, alegar ign<>rância, mandel11xpedl o 
pres2nte e outros iguais que serãl!> publicados e afixados 
na fcrma da lei. Dado e passallo nesta ci4iade de Macapá, 
aos vinte dias do mês de março do ano de hum mll nove
cPnlos e ~etenta t1 dois. Eu, Nino Jesus Aranha Nunes. Es
crivão e:n Exercício, subscrevi. 

José Clernenceau Pedrosa Maia 
- Juil de Direito -

PoEl~r J udiciá rio 
Justica dos Territórios 

Território Federal do ,'\mapá 

Juiz de Direito da Coma1·ca de Macapá 

Edital de Primeira Praça dos Bens Pertencentes a 
A. Carlos Cavalcante e outros. 

O Doutor J osé Clemencea u Pedrosa Maia, 
Juiz de Direito da Comarca de Matapá, ca- , 

pital do Turitónio Federal do Amapá, na 
forma da Lei, etc 

Faz saber que no próximo dia 20 de abril do 
corrente, às 10:00 horas, o porteiro dos auditórios 
deste Juízo, ou quem suas vezes fizer levará a pú
blico o pregão de primeira praça do~ bens penho
rados nos autos de ação executiva flm que é Exe
qüente Banco da Lavoura de Minas Gerais S/ A e 
executados A. Carlos Cavalcante, Adelino Fernan
des Gurjão Filho e José Jucá de Mont'Alverne, 
constatente, digo, constante de: Quatro vacas, raça 
Gyr, cores dive rsas , cle 3 e 4 anos de idade, com 
marca de ferro Flor, as quais podePão ser acrema 
tadas pelo p reço supeflior ao da avaliação que é de 
Cr$-2 .600 ,0~ (Dois Mil e Seiscentos Cruzeiros). 

E para que chegue eo conhecimento dos inte
resudos e não possam de futuro alegar ignorância 
mandei" expedir o presente e outros iguais que serão 
publicados e afixados na forma da lei. Dado e pas
sado nesta oidade d e Maoapá, a•s 20 dias do mês 
de março do ano de hum mil novecentos e seten
ta e d ois. Eu Nino Jesus Aranha Nunes, Escrivão 
em exercício, subscrevi. 

J osé Clcmenceau Pedrosa Maia 
-Juiz de Dire ito --

Edital de primeira praça dos bens pertecentes a 
F.P. Lavoura e outros. 

O Doutor José CJemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direito da Comarca de Macapá, 
Capital do Território Federal do Amspã, 
na forma da Lei, etc ... 

Faz saber que no próximo dia 20 d~ abril do 
covrente, às 9:00 horas, o gorteiro dos ouditórios 
deste Juízo, ou quem suas vezes fi~er, levauá a pú
blico o pregão de primeira praça os b~JlS penhora
dos nos autos de ação ex~cutiva que tramlta neste 
Juízo, em que é exeqüente o Banco da Lavoura de 
Minas Gerais S/ A e executados F.P. Lavoura e Co
rinto Alves de Oliveira, constante de : "Uma (1) Pic:k
Up Chevrolet, ano Hl71, cor vetde amazonas, motor 
n.t ' 782111 5 - chassis 6-14-4-a-B-R-06334@ P, cujo 
b -~rn encontra-se em pode r do sr. Antonio Pi nhei
La\·oura , o qual poderá ser arrematado pelo preço 
superior ao da avaliação que é de CrS 25.000,00 
(Vinte e cinco mil cruzeiros). 

E, r,ara que c1.egue ao conhecimento dos inte
ressadfls e não possam de futu ro, alegar ignorância 
expedi o presente e outros igunis que serão publi
cados e afixados na forma da lei. Dado e passado 
nesta cidade de Macapá aos vinte (:W dias do més 
de março ào ano de hum mil novecento:. e setenh 
e à ois. Eu, Nino Jesus Aranha Nun~s, Esc1·ivi'io em 
exercido, sub:;cn: vi. 

José Clemenceau Ped r osa Maia 
Juiz de Direito 

---------------~~.~;:aca"_, -~~ 

Preço do exemplar: 

Cr$ 0,30 


	

